
Fundação de Saúde do Munieípio de Americana - FUSAME

Hosplfa/ Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Pregão Presencial n' 46t2019 - Processo Administrativo no 001'601/2018

Objãto de licitação: "Fomecimento de Materiais de Enfermagem".

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINARIA

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, reuniu-se o Pregoeiro e

Equipe de Apoio da Fundação de saúde do Município de Americana, para deliberar sobre os

seguintes assuntos: 1) Trata-se de manifestações da licitante DUPAC, datadas de 06 e 2410412020.

via e-mail (fls.2.665-2.673), em cujos documentos requer, em síntese, o realinhamento de preço dos

itens /uvas de procedimento pequena, média e grande (fl.2.667), e luvas cirúrgicas esléreis no 6'5"

7 .0. 7 .5,8.0 e 8.5 (fl. 2.672), requerendo. subsidiariamente . o cancelamento do contrato. iuntando

documentos e notas fiscais, alegando escassez e consequente aumento absurdo de Preço de alguns

itens clo fomecedor primario em função da pandemia-eovid- 19. Entretanto, e inequívoco o fato de

com
que AS

quais sejam, lutas

cirúrgicas estéreis no 6'5, 7.0,7.5,8.0 e 8.5 e luvas rle procedimento pequena, média e grande (fl

2.677), de tal maneira que
de em

al como se depreende de lorma

inconteste pelo clocumento de fl. 2677, deixando. Po is. de acostar qualquer outro documento

comprobatório que justifique se acatar os pedidos de realiúamento. Com a inadimplência da

empresa DUPAC, a instituição vem sofrendo enormes prejuízos, em função da necessidade de

adquirir com urgência, a preços maiores, os insumos que a recorrente deixou de entregar. Ademais,

vale lembrar que a empresa, até então, não Procedeu à entrega das seringas descartáveis, que nada se

relacionam com a pandemia ou com o obieto dos pleitos de realinhamento (conforme se verifica das

solicitações de comPras de f\s.2.677-2.678), o que. de igual forma, vem causando transtomos e

prejuÍzos à FUSAME. Assim, em estrita análise dos requerimentos, verifica-se, pois, que as

alegações da solicitante não encontram arnparo na alínea-lidll, do inc' II, do art. 65, da Lei Federal no

8.66611993, motivo pelo qual decide Por bem ó Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio'

pelo TNDEFERIMENTO DOS PLEITOS DE REALINHAMENTO DE PREÇO dos itens em

referência. 2) Cuida-se de Recurso Administrativo interposto pela DUPAC via e-mail com data de

14t0512020, em face da Notificação de Multa do dia l3l0 512020 impingida Pela FUSAME

Resumidamente . a recorrente alega o advento de fato imprevisível, qual seja, a decretação do estado

de calamidade em decorrência da pandemia covid- 19, que acarretou elevado aumento da demanda

e preço de luva descartável tanto no mercado intemo quanto no intemacional suscitando a

necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Não obstante os argurnentos

expl icitados na peça recursal e a excelente doutrina do Professor Marçal invocada pela recorrente' o

reequilÍbrio contratual. in casu, se upliccria exclusiva e tão somente aos itens constantes da

solicitação de comPra de fl. 2.677, cujos produtos, sem sombra de dúvidas' sofreram aurnento

significativo
evidente que

em razão da alegada pandemia. Contudo, como explicitado supra, e manifesto e

de na

restando tudo documentalmente comprovado nos autos. Ante o todo exposto, o Pregoeiro, em

conJunto com a Equipe de Apoio, decidiu Por bem REJEITAR o Recurso Administrativo

interposto pela D[JPAC, 2.92 (dois

mil. novecentos e vlnte reals e oito centavos), e, outrossim, Pela RESCISÃO

ADMINISTRATM, como requerido pela própria empresa subsidiariamente (fls' 2.666 e

2.67 1). aplicando-lhe, em deconência multa de 50%. calculada sobre o valor da última solicitação

de compra emitida (fls' 2.677-2.678), no valor apurado de R$ 14'600.40 (catorze mil e

reais e quarenta centavos), a teor da alínea "c" , da Cláusula Sexta, da Ata de Re§stro de

2 5/2020 e respectivo C'ompromissrt cle Fornecimenlo. e,
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

HosplÍa/ Municipal " Dr. W aldemar Tebaldi'

temporária do direito de licitar com a FUSAME, bem corno o impedimento de com ela contratar

pelo prazo tle 02 (dois) anos, nos termos do Parágrafo Primeiro, da Cláusula Sexta, da Ato cle

Registro de Preços n" 25i20.2íi e respectivo Cornprutnti'ssrt de Fornecimenlo \ralgt&lal_dsyrdeJelê

..t,r*

(dezessete mil. quinhento s e vinte reais e quarenta e oito centavos). Por fim, comunique-se,

oporfunamente, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acerca da aplicação das

sanções em face da empresa DUPAC COMERCIAL EIRELI EPP CNPJ

12.164.483t0001-49. Nada mais havendo a considerar, subscrevem a presente ata

membros da Equipe de Apoio, submetendo a presente à autoridade superior da

apreciação e deliberação final

Letícia S. C. Brito

o Pre

Klinke F
Equipe Apoio uipe Apoio

Acloto, na íntegro, os funclamentos acima expostos poro trW.
IMP9.OCEDENTE o Recurso Administrotivo interposto pela empresr

oupec 1DMERCIAL EIRELI EPP, montendo-se o volor d0 multo

imposta no montonte cle R$ 2.920,08 (dois mil, novecentos e vinte reois e

oiio centovos), e RATIFIC?- a4ecisão de rescisão administrotiva,

requeritla peta própria empreso às tls. 2.666 e 2.671, com o consequente

aplicaçao de multu cle 50%, colculado sobre o valor do última solicitação

ir ro^pro emitida (ls. 2.677-2.678), no valor apurado de R8 14.600,40

(catorZi mil e seiscentos reais e quarento cenÍavos), o teor do olíneo "c",

da Cldusula Serta, da Ato de Registro de Preços n" 25/2020 e respectivo

Compromisso tle |-ornecimento, e, ACATO, por fim, o sançãtt

consistente no suspensão tempordrio do direito de liciísr com 0

FUSAME, bem como o impedimenÍo de com elo contratar pelo praZo de

02 (tloil onos, nos termos tlo Partígrafo Primeiro, dq Cldusula 5ert0, da

Afa de Registro cle Preços n' 25/2020 e respecíivo Compromisso de

Fornecimento. Valor totol tlevitlo pela empresa penaliZadu em raZão do

inodimplemento e tla rescisão odministrativo: R$ 17.520,48 (derysseÍe

mil, quinhentos e vinte reais e e oiío centavos).

Publique-se o presente site ds FUSAME.

Americano, 15 de maio de 2020.

Sérgio
Presidente FUSAME
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